
 

 

DECLARAÇÃO 

 
 

O Instituto Kiai-Kan, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 66995.440/0002-15 com 

Sede à Rua Cavalheiro Petráglia, nº 89 – Vila Santos Dumont, na cidade de 

Franca/SP – CEP: 14405-327, vem por meio desta representada por seu presidente 

Sr. Adilson Clemente da Silva, DECLARAR, para os devidos fins, os contratos 

firmados com a utilização dos recursos publicos adminstrados pela Kiai-Kan nos 

termos do Termo de Colaboração 006/2022. 

 

• Contrato de Prestação de Serviço – N.º 001 – Contratado (a): Luzia 

Lourenço de Souza Oliveira – Data da Contratação: 12/08/2022 – Objeto: 

Professora de Judô – Vigência do Contrato: até dia 31/07/2023 – Valor 

Pago: R$ 1.391,50 (um mil, trezentos e noventa um reais e cinquenta 

centavos) por local de execução de serviço – Condições de pagamento: 

Nota Fiscal (empresa que é propietária), deverá ser emitida até o 10º dia 

do mês, e entrgue junto ao Relatório de Atividades realizado por local de 

atividade, mediante a apresentação dos mesmos o pagamento será 

realizado via transação bancaria (ted, doc ou pix), até o 15º dia do mês.  

 

• Contrato de Prestação de Serviço – N.º 002 – Contratado (a): Carlos 

Alberto Zacarias de Oliveira – Data da Contratação: 12/08/2022 – Objeto: 

Professor de Judô – Vigência do Contrato: até dia 31/07/2023 – Valor 

Pago: R$ 1.391,50 (um mil, trezentos e noventa um reais e cinquenta 

centavos) por local de execução de serviço – Condições de pagamento: 

Nota Fiscal (empresa que é propietário), deverá ser emitida até o 10º dia 

do mês, e entrgue junto ao Relatório de Atividades realizado por local de 

atividade, mediante a apresentação dos mesmos o pagamento será 

realizado via transação bancaria (ted, doc ou pix), até o 15º dia do mês.  

 

• Contrato de Prestação de Serviço – N.º 003 – Contratado (a): Pedro 

Henrique dos Santos Inocencio – Data da Contratação: 12/08/2022 – 



 

 

Objeto: Auxiliar Administrativo – Vigência do Contrato: até dia 

31/07/2023 – Valor Pago: R$ 1.391,50 (um mil, trezentos e noventa um 

reais e cinquenta centavos) – Condições de pagamento: Nota Fiscal 

(empresa que é propietário), deverá ser emitida até o 10º dia do mês, 

mediante a apresentação dos mesmos o pagamento será realizado via 

transação bancaria (ted, doc ou pix), até o 15º dia do mês.  

 

• Contrato de Prestação de Serviço – N.º 004 – Contratado (a): Solucao 

Escritorio de Contabilidade de Franca Ltda – Data da Contratação: 

12/08/2022 – Objeto: Prestação de Serviço Contabeis – Vigência do 

Contrato: até dia 31/07/2023 – Valor Pago: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

– Condições de pagamento: Nota Fiscal, deverá ser emitida até o 10º dia 

do mês, mediante a apresentação dos mesmos o pagamento será 

realizado via transação bancaria (ted, doc ou pix), até o 15º dia do mês.  

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

Franca/SP, 02 de fevereiro de 2023 
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